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C0NTRATO DE AQUTSTÇÃO

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de
uni lado a.P.BEEELMBAI)ÍLtr{IJNICÍPI(LDE.]CÂIAIL estabeiecida na Praça do Paço Municipal, nq

10 - Centro - Caiati - SP, inscrita no C.N.P.J sob o nq 64.037.815 /0001-28, representada pelo
Prefeito LUCIVAL fOSÉ CORDEIRO, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de
Identidade RG. nq 16.168.967-X SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob na 090.010.278-06, residente
na Rua Marüniano de Pontes, nq 21- Centro - Câ,ati/SP (11.950-000), daqui em diante designada
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RAOUEL CARVALHO APOLIDORIO LOPES

34903595854. situada na Rua Tsuneo Kodama, nq 120 - |ardim das Palmeiras - Registro - SP

(11900-000), inscritâ no C.N.P.f sob Ns 28.091.870/0001-32, aqui representâdâ por RAQUEL
CÁRVALHO APOLIDORIO LOPES, brasileira, solteirâ, empresária, portadora do RG nq 36.421.554-9,
CPF nq 349.035.958-54, de ora em diante designada CONTRATADA, que tem como justo e
contratado entre si no Pregão Eletônico na 093/2019, Processo nç 059173/2019, conforme Lei
Federal nq 8.666 de 21/06/93 e sua.s âtualizações, que se regerá pelas cláusulas e condições,
abarxo discrüninados, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber:

Cláusula Primeira - DO OBtETO

Constitui objeto do presente contrato para fins de aquisição de lâmpadas de led 15 para

utilização nas unidades de saúde do rnunicipio de Cajati/SP.

Item Qtde

Cláusula Segunda - DO LOCAL E PRÁZO DE ENTREGA

O prazo de entrega será de até 20 (vinte) dias contados da data do recebimento da nota de
empenho pelo fornecedor.

Os equipamentos e materiais deverão ser entregues conforme Termo de Refêrência - Anexo
VI do edital no Almoxarifado Municipal, no h<;rário das 13h30 horas às 17h, em até 20 [vinteJ dias.

Cláusula Terceira - DO PREÇO

o preço total da execução dos ser,ziços ora contratado é de R$ 5.495,00 (cinco mil,
quatrocentos e noventa e cinco reais), fixo e irreaiustável.

A CONTRATADA fica obiigada a aceitar, nas mesmâs condições contratuais, os acréscimos
ou supressÕes do objeto até 250lo [\,inte e ciírco por centc] do valor inicial atualizado do contrato,
por acordo entre as partes, que se fizerem necessários, nos termos do § 1s do :rrtigo 65, Lei Federal
n':8.666/93 e suas atualizações.
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Und. Descrição
VALOR

UNITÁRIO
MÁRCA

R$ 10,99

Lâmpada LED milhc 15W branco frio,
bivúlt autornáiico branco frio (6000 K

(100V - 240V 30 crn x 12 cm x 12 cm
Dolicarbonato e alumínio E-271

ECONOMAX1 500 Peçâ
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Cláusula Quarta - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado 15 [quinze) dias após a emissão da nota fisca], devidamente
atestada pela CONTRATANTE.

Cláusula Quinta - DO RECURSO FINANCEIRO

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme Elemento
Econômico 3.3.90.30 - do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação codificada sob o

nq.:
Fundo Municipal de Saúde
Unidade: Divisão de Atenção à Saúde
Código: 10.301.0028.2059 - Estratégia Saúde da Família

Cláusula Sexta - DA PRAçA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado após a emissão da nota fiscal, deüdamente atestada pela

CONTRATANTE, 15 [quinze) dias após o aceite definitivo, conforme proposta da empresa
mediantc crédito em conta-corrente da adjudicatária, por ordem bancária.

Cláusula Sétima - DAS CONDIçOES DE FORNECIMENTO

Fornecer os equipamentos e materiais, estritamente de acordo com o Termo de Referência dcscrito
no Anexo VI, bem como no prâzo c quântitativo estabelecidos em solicitaçào expedida pela

Divisão de Compras/Licitações, responsabilizando-se pela substituição das mesmas na hipótese

de se constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati. estareln em
dcsacordo com as referidas especificações.

CAJATI
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II- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assurnidas,

toda-s as condiçôes dc habilitaçào e qualificação exigidas por ocasião da licitaçào.

III- Designar preposto durante o período de vigência do contrato. para represenáJa sempre que seja

necessário.

IV- Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxâs e encargos sociais relativos ao

objeto contratado.

Re sponsabilizar-sc-á pclo carregamento e transpone dos materiais. bern
descarregamento no local de entresa- ou seja. ALnoxarifado Municipal.
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Parágrafo único. O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os

equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com transportes,
seguros, equipamêntos de segurança, impostos e/ou taxas e com outrâs pertinentes correrão por
contâ da CONTRATADÁ, que responderá pela realização das mesmas independentemente da

manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realizaçào dos

respectivos pagamentos.
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VI- Fomecer os materiais, estritamente de acordo com as especificações do Anexo VI, bem cot.no no
prazo e quantitativo nele estabelecidos, responsabilizando-se pela substituição das lrtesmas na

hipótese de se consmtar', quando do recebinrento pela Prefeitura do Município de Cajati. estaren.)

crn desacordo com as rcferidas especifica,ções, evitando o emprego de acessórios impróprios ou
de qualidade inferior. não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional. á

qualquer título.
Vll- Entregar os materiais no prazo preestabelecido e de acordo com as especiÍicações;

VIII- Remover. às suas expensa-s, todo material que estiver em desacordo com as especilicações

básicas, e/ou aquela em que for constatado daro em decorrência de transporte ou

acondicionamento, providenciando a substituição da mesma, no pllúo máximo de 15 (quirze)
dias iúeis, contados da notificação que lhe tbr entregue oficialmente; Decorrido este plazo a

empresa fica sujeita as sanções administrativas constantes no item 16.1 b.3 do edilal.

IX- Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta

Licitação;

Ilrcstar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Prefeitura do
Município de Cajati.

XI- iVanter a gamntia das lâmpadas pelo período previsto pelo Fabricante. bem como apresentar

manuais para operação dos mesmos em língua Ponuguesa.

cláusula oitava - DAs oBRIGAÇÔrs ne coNrRRrantr

CÂJÂTI
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II-

l -

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os fomecimentos executados pela

CONTR-A,TADA.

Orientar a CONTRATADÀ acerca da correta erecuçào dos fomecimentos contratados.

Promover o acompanhamento e a fiscalização dos fomecimentos, sob os aspectos quantitativo
e qualitativo, anotândo em registro próprio todas as tàlhas detectadas e comunicar a

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer Íàtos que, a seu critério, exijam medidas conetivas
por parte desta.

Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares, tbmecimentos prestados pela

CONTRATADA.

Notificar a CONTRATADA. na ocorrência de situaçâo previsla no item anterior. para reparar.

corrigir. remover, Íeco stituir ou subsiituir às suas expensas, no todo ou em pane! os

Íbmecimentos realizados em desacordo com as regras deste Contrato.

Notificar a CONTRATADA era razão de qualquer descumprimento das obrigações assunridas

no Contrato, alertândo sobrc za pcnalidades que pcderào ser aplicadas, caso persista. de forma
inj ustiÍicada, a irrcgularidade.

Notificar a CONTRÁTADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados
quando da execução dos fornecimentos ou na ocorencia de quaisquer fatos que, a scu critério-
cxijam mcdidas corretivas por parte desta.

\IIII- Prcstar as informações e os esclarecimentos soiicitados pela CONTRATADA
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Cláusula Nona - DA FISCALIZAçÃO

A fiscalização da execução dos rrabalhos da CONTRATADA será exercida pela CONTRATANTE,

designando aü'avés dâ Portâria na 7.376/19,a servidora MÁYRA RIBEIRO OLM, Diretorâ do

Departamento Municipal de Saúde, o qual poderá, iunto ao Representânte da CONTRATADA,

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais se não

forem sanadas serão obieto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das

penalidades previstas neste Contrato.

Cláusula Décima - DAS PENALIDADES

A CONTRATADA esterá suieita, a critério da CoNTRATANTE, as penalidades

administraüvas consignadas nos artigos 86, B7 e 88, da Lei na 8.666/93.

§1a - Pelo descumprimento das condições estabelecidas no aiuste, a contratada fica suieita às

seguintes penalidades:
[ - Pelo atraso injustificado na execução do obieto da licitação:

al Até 10 [dez) dias, multa de 0,17o solrre o v-alor da obrigação, por dia de atraso;
bJ Superior a 1.0 (dezJ dias, multa de 0,15% sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;

ll - Pela ínexecução total ou parcial do aiuste, multa de 2c'/o, calculada sobre o valor da obrigação

não cumprida.

Cláusula Décima Primeira - DA R-EsCIsÂo Do C0NTRAT0

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,

independentementê de âviso ou notificação judicial ou extraiudicial, nâs seguintes hipóteses:

CAJATI

It-

Por descumprimento ou cumprimento irregulâr de quaisquer das cláusulas ou dispositivo
do presente contrato peiâ CONTRATADA;
Pcla decretação de fatôncia, pedido de concordata, insolvência, Iiquidação iudicial ou

extraiudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das atividades da
CONTRATAD.{
Pela dissolução da empresa conlratada;
Nos demais casos previsto no aúigü 78 da Lei ne 8.666193 e suas atualizações'

I II.
IV.

Cláusula Décima Segunda - DO FORC

As partes elegem o Foro da Comarca de facupiranga, Estado de São Paulo para dirimir
quaisquer questões relativ:as ao presente côntrãto; o qual terá preferência sobre qualquer outro
por nrais priuilegiado que seia.
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E assirn, perfeitamen
plesente instrumento ern 03 [três] vias de igual
conferido, de acordo com a Lei.

Caiati, 10 de sete

CAJÂTI

9

€tucÀÊ pÀRÂ cetsaEâ.

e contratados, firmam o
pois de lido e devidamente

ORDEIRORAQUEL CARVALHO APOLIDORIO LOPES
Raquel Carvalho Apolidorio Lopes
34903595854

Testemunhas:

HORDE LINE FILHO
RG nq 18.187.943-8

Prefei do unicípio de Caiati/SP

O ANTUNES DU TE
RG nq 30.731.536-8

IU
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.OUCAQ PÂRÀ CEESCER.

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAçÃO
(Contrâtos)

CONTRATANTE: PREFETTURÁ DO MUNICÍPIO DE CAJATI
CoNTRATADO: RAQUEL CARVALHo APOLIDORIO LOPES 34903595854
CONTRATO Ns IDE ORIGEM): O9O/2019
OBJETO: Aquisição de lâmpadas de LED 15 para utilização nas unidades de saúde do
Município de CaiatilSP.

AD\/OGADO [S)/ Na OAB: Pedro Alexandre Rodrigues Pereira - OAB/SP 297.390

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

aJ o ajuste acima referido estará sujeito a análise e iulgamento pelo Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo, cuio trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manif'estaçôes de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com
o estabelecido na Resolução ne 01/2011do TCESP;

cl além de disponÍveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tritrunal de Contas do Estado

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar ne 709, de 14 de

.janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,
contbrme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de

contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Caiati, 10 de setembro de 2019,

rÉnÇa m FÊço BuxtcaPAL ta. to -cExTf,o - cl* Ít5&ooo -G J Ít/sP

CAJATI
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GESTOR DO ORGÀO/ENTIDADE:

Nome: MAYRA RIBEIRO OLIVA
Cargo: Diretora do Departamento de Saúde
cPF 398.422.878-3t RG 46.947.719-0

Data de Nascimento: 1,5102/1,990
Endereço residencial: Rua 19 de Maio, ne 286 - Apto. B - lardim Santa Rita - Caiati SP

(11.es0-000)
E-mailinstitucional: saude@cajati.sp.gov.br

CAJATI

E-rnail pessoal:
Telefone(s): (1

liva@hotmail.com

Assinatura:

Responsáveis que âssinaram o âiuste:

Pela CONTRATANTE:

LUCIVAL IOSÉ CORDEIRO
Prefeito

090.010.278-06

Nome:
Cargo:
CPF

Data de Nascimento:
Endereço residencial

RG t6.t68.967-X

22/03/1,e67
pl to: Rua Martiniano de Pontes, na 21 - Centro - Cajati - SP

[11.es0-000)
E-mail institu ca atr.s v.br

lro hotmail.com

Assinatura

Pela CONTRATADA:

Nome: RAQUEL CARVALHO APOLIDORIO LOPES

Cargo: Propriet:íria
cpF 349.035.958-54 RG 36.421.554-9

Data de Nascimento: OB/10/7987
Endereço residencial completo: Rua Tsuneo Kodama, nq 120 - )ardim das Palmeiras -
Registro - SP (11.900-000)
E-mail institucional: comercialraquelcarvalho@gmail.com
E-rnail pessoal: comercialraquelcarvalho @qmail.com
Telefone[s]: (13)99653-1912
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E-rnail pessoal:
Telefone[s): t13)
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